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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-
PI RESOLUÇÃO - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - 
CEE

Processo nº 00011.013766/2022-49

RESOLUÇÃO CEE/PI Nº 018/2022

Autoriza a certificação dos alunos que
concluíram o Ensino Médio integrado
a Educação Profissional,  dos  anos  de
2021 e 2022, que cumpriram a carga
horária mínima exigida.

A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo SEI Nº 010272/2022-11, de 11 de
fevereiro de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º – Autorizar a certificação dos alunos que concluíram o Ensino Médio integrado a
Educação Profissional, dos anos de 2021 e 2022, que devido à situação de pandemia foram
impossibilitados da integralização curricular das atividades práticas de estágio profissional
supervisionado, visitas técnicas orientadas e trabalho de campo orientado, que cumpriram a carga
horária mínima exigida

Art. 2º –Recomendar que a Unidade de Ensino Técnico Profissional/SEDUC/PI, observe o
expresso no Parecer CEE/PI n.º 028/2021.

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual
de Educação do Piauí, em Teresina, 11 de fevereiro de 2022.VIRTUAL

ConsªGildete Milu da Silva Sousa

Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 018/2022 do Egrégio Conselho Estadual de Educação
do Piauí, em Teresina (PI).

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por GILDETE MILU DA SILVA SOUSA - Matr.0131588-9, 
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Conselheira, em 25/02/2022, às 11:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.



III, Art. 14 do .
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Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO MOURA - Matr.0158401-4, 
Secretário de Estado da Educação, em 25/02/2022, às 21:57, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto     Estadual     nº     18.142,     de     28     de     fevereiro         

de     2019  .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3595624 
e o código CRC 56009BEB.
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